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Parecer nº. 005/2015 
Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.209, de 17 de setembro de 2015, que “Autoriza o Executivo a promover desafetação e dação em pagamento de imóveis à Associação Educacional de Patos de Minas – FPM”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o Executivo a promover desafetação e dação em pagamento de imóveis à Associação Educacional de Patos de Minas – FPM.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro, com a quebra do interstício legal, remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.
O processo legislativo veio acompanhado do processo administrativo correspondente, que se encontra instruído com cópia do termo de acordo, laudos de avaliação, croquis, entre outros documentos.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, na medida em que a desafetação e dação em pagamento pretendidas decorrem de pagamento de indenização por desapropriação de imóvel a ser doado ao Estado de Minas Gerais, visando à ampliação do Fórum neste município. 
Cumpre esclarecer, por fim, que a pretensão versada no presente projeto de lei provém de acordo administrativo celebrado entre o Município de Patos de Minas e a Associação Educacional de Patos de Minas – FPM.

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
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